
PREFEITURA DO MUNICÍPIO :DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.364, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021 

Autógrafo n2 273/2021- Projeto de Lei n2 260/2021 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a 
"Semana Municipal de Políticas Sobre 
Drogas", a ser realizada anualmente na 
quarta semana do mês de junho, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 
de novembro de 2021, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara a "Semana Municipal de Políticas Sobre Drogas", a ser realizada anualmente na 
quarta semana do mês de junho. 

Parágrafo único. Em consonância com a Lei Federal nº 13.840, de 5 de junho de 
2019, no período de que trata o "caput" serão intensificadas as ações de: 

I - difusão de informações sobre os problemas decorrentes do uso de drogas; 

11 -promoção de eventos para o debate público sobre as políticas sobre drogas; 

111 - difusão de boas práticas de prevenção, tratamento, acolhimento, redução 
de danos e reinserção social e econômica de usuários de drogas; 

IV - mobilização da comunidade para a participação nas ações de prevenção, 
redução de danos, tratamento e reinserção social de usuários de drogas; e 

V- mobilização dos sistemas de ensino previstos na Lei Federal nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), na realização de 
atividades de prevenção ao uso de drogas. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender as despesas com execução desta 
lei serão obtidos mediante doações e cam anhas, sern acarretar ônus para o Município. 

Art. 4º Esta lei entra e data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PR FEITO R BENS CRUZ", 17 de novembro de 2021. 

EDINHO SILVA 

icipal 
.... .• 

Pág;n,W 
~~lv 



PREFEITURA DO J'4pNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Íi 

i ) 

;1/h-j) 
,/ ~ 

J LIA , LI)~ A TTE 
Secretária M\icip I e Gov rno(~~ nejamento e Finanças 

Publicada na Coordenadoria~ei:=J=~e unstitucionais na data supra. 

/ YY'"MARINA~IBÊIRO DÃ.SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP") . 
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